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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 3744/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2016, GILBERTO 
RODRIGUES DE MORAES - Matrícula nº 99527, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3780/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de agosto de 2016, ELISA PI-
MENTEL ROSA DE ALMEIDA - Matrícula nº 97613, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de setembro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3784/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2016, THAIS DA 
SILVA DOS SANTOS - Matrícula nº 99539, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de setembro de 2016.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3845/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de julho de 2016, JOSE CAR-
LOS GOMES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 99411, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3846/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2016, JOSE CARLOS 
GOMES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 99411, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3849/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 14 de setembro de 2016, VINICIUS 
LIMA DE JESUS - Matrícula nº 98960, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3850/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 14 de setembro de 2016, ELISAN-
GELA RAMOS DE JESUS - Matrícula nº 99008, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desen-
volvimento Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
                                             
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3851/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 14 de setembro de 2016, MAURI-
CIO CRUZ ROSA - Matrícula nº 97959, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3852/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 14 de setembro de 2016, VANESSA 
SOARES FRAGA - Matrícula nº 99185, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3853/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 14 de setembro de 2016, DOUGLAS 
DE CAMPOS BRUM - Matrícula nº 98964, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 3854/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2016, ANDRE SOBRAL 
RAFAEL - Matrícula nº 98999, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3855/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2016, ARNALDO 
NASCIMENTO DOS SANTOS - Matrícula nº 98777, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3856/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de agosto de 2016, MARCOS 
ANTONIO DE ALMEIDA SIMOES - Matrícula nº 99129, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3857/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2016, FABIO DE 
VARGAS MEDEIROS - Matrícula nº 99542, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3858/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de setembro de 2016, ALIZETE 
MARTINS DA SILVA - Matrícula nº 99543, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3859/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 20 de setembro de 2016, ALEXANDRE 
ROMBOLT DE OLIVEIRA - Matrícula nº 78887, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3860/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de agosto de 2016, LUCIANA 
DOS SANTOS - Matrícula nº 78866, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3862/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de agosto de 2016, FRANCISCO 
DA SILVA MARINS - Matrícula nº 78077, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3864/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de agosto de 2016, FABIANE 
CUSTODIO FERREIRA - Matrícula nº 99505, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de setembro de 2016.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

PREGÃO PRESENCIAL
N° 036/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 6639\2016

PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2016–PREGÃO PRESENCIAL
N° 036/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 6639\2016

PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2016 – Contratação de Insti-
tuição Financeira para prestação de serviços de (I) pagamento, 
com exclusividade, de salários, proventos, vencimentos, aposen-
tadorias, pensões e similares, de servidores e empregados públi-
cos ativos, aposentados e pensionistas, da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, inclusive aqueles que vierem a ser contrata-
dos futuramente, dentro do período de vigência contratual;  (II)  
centralização da arrecadação de tributos municipais (ISS, IPTU, 
ITBI, taxas e multas), e centralização da arrecadação de recursos 
provenientes de cobrança de dívida ativa; em conformidade com 
o Termo de Referência – Anexo I, parte integrante e inseparável 
deste Edital, independente de transcrição.

Realização: 11/11/2016 às 10:00 horas
Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º andar 
– Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a entrega de 
02 (duas) resmas de Papel A4 e 01 (um) Pen Drive para gravação 
do referido Edital e carimbo CNPJ. Telefones: (21) 2751-5393 ou 
2651-1472. Cesário Luiz Rangel de Almeida – PREGOEIRO.

GABINETE DE GESTÃO DE CONVÊNIOS
E CONTRATOS DE REPASSE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 

Para fins de promover a publicidade, comunicamos aos Partidos 
Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, 
com sede no município, que foi creditado os recursos financeiros, 
sob bloqueio, em 18/10/2016, em conta vinculada ao Contrato 
de Repasse n° 1004.948-08/2013, sob a gestão do Ministério do 
Esporte, o valor de  R$ 270.634,90 (duzentos e setenta mil, seis-
centos e trinta e quatro reais e noventa centavos), ao Município 
de São João de Meriti, que tem por objeto a  Implantação e Mod-
ernização de Infraestrutura Esportiva no Bairro Jardim Botânico.
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